Veto ao Projeto de lei nº 255/13L/2004
Of. nº 77/10/609                           Novo Hamburgo, 30 de dezembro de 2004.

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 255/13L/2004, que “Define a aplicação da verba a ser devolvida anualmente pela Câmara Municipal ao Poder Executivo.”, de autoria dos nobre s vereadores Lucindo Amaral, Luiz Carlos Schenlrte, Ciro Rothen e Laurindo Mendes.

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“
Como detalha o Tribunal de Contas do ERGS, através da respectiva Consultoria Técnica do TCERGS - Informação nº 66/2001 -, ressaltada em diversos Pareceres (v.g., 44/2001  e 58/2001), desde a nova redação dada ao artigo 29.A da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 25/2000, desapareceu o direito do Poder Legislativo a duodécimos, tendo apenas direito ao necessário à cobertura das respectivas despesas mensais.

Mais precisamente, estabelecendo que “Inexiste repasse mensal, porque orçamento não se executa por mês. De fato, os recursos previstos no orçamento como cabendo ao Poder Legislativo deverão ser a ele transferidos na medida das suas necessidades, conforme programação que deverá resultar de ajuste com o Poder Executivo, caso a caso.” Posicionou-se dito no sentido de que não devem mais ocorrer sobras de recursos sem aplicação, junto a Edilidade, quando as mesmas poderiam estar sendo utilizadas pelo Poder Executivo para o atendimento de necessidades da comunidade.

Outrossim, e em consonância com o Art. 165 da Constituição Federal, a iniciativa referente à matéria orçamentária, é privativa do Executivo municipal.

Tal como se vê:

“
Art. 165.
Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

 II - as diretrizes orçamentárias;

       III - os orçamentos anuais;” - Constituição Federal - grifei

Decorrentemente, em tendo havido sobras da verba destinada ao Legislativo Municipal, cumpria-lhe tão-somente restituí-la, de sorte a que o montante devolvido seja incorporado ao Orçamento-Geral do Município, restando vedado, entretanto, por ofensa ao princípio da iniciativa legislativa, estabelecer destinação específica, em desatenção à lei orçamentária anual vigente, e sem observância da Lei de Diretrizes Orçamentárias alhures aprovada.

Dest’arte, impende seja o respectivo Projeto-de-Lei nº 255/13L/2004, vetado em sua integralidade, por manifesta inconstitucionalidade e invasão de competência.

Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar totalmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JOSÉ AIRTON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal

Ao Senhor

SÉRGIO SCHUCK

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

OLL

Projeto nº 255

J U S T I F I C A T I V A 



   Senhor Presidente,

   Senhores Vereadores:



 O objetivo deste Projeto é indicar ao Poder Executivo, através de consenso da Câmara de Vereadores, a aplicação da verba não utilizada durante o período de um ano pelo Poder Legislativo.



 Anualmente, o Poder Legislativo devolve uma verba significativa ao Poder Executivo, e não somos sabedores da sua aplicação. Através desta Lei, nós Vereadores teremos informações necessárias para que possamos informar aos nossos munícipes o destino da mesma.



 Mesmo se tratando de matéria financeira, acreditamos que, sendo a verba disponível do Legislativo, temos o direito de definir sua utilização. Em razão disso, nada mais justo que, através de uma indicação conjunta deste Poder Legislativo, possamos definir junto ao Poder Executivo o destino de tal verba.


  Novo Hamburgo, 07 de dezembro de 2004.

Vereador Lucindo Amaral                                      Vereador Luiz Carlos Schenrlte

Vereador Ciro Rothen 



      Vereador Laurindo Mendes

Obs: Redação conforme o original do autor
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PROJETO DE LEI Nº 255/13L/2004

Define a aplicação da verba a ser devolvida anualmente pela Câmara Municipal ao Poder Executivo.

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

                     Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A verba a ser devolvida anualmente ao Poder Executivo, pelo Poder Legislativo, deverá obedecer aos seguintes critérios de aplicação:

I -  70% para o Hospital Municipal;

II - 20% para compra de medicamentos;

III -10% para iluminação pública;

Art. 2º O Poder Executivo deverá quando da aplicação da referida verba remeter ao Poder Legislativo o plano de aplicação, especificando minuciosamente valores e obras efetivadas.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, AOS ......................................................

                      PREFEITO MUNICIPAL 

